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Em conformidade com o edital 01/2026 e seus critérios, a Comissão de Bolsas apresenta a seguir o resultado da

aplicação dos critérios, ordenando os discentes inscritos para efeito de distribuição de bolsas.

 

LINHA 1 PTS. ORDEM OBSERVAÇÃO SITUAÇÃO
Afonso Aparecido

Silva 0 1 Cotista (prioridade) Contemplado

Maria Luisa Duarte
Ferreira 11 2   Contemplado

Lara Bruce Alves 7,0 3   Contemplado

Michael Menezes de
Magalhães 5 4   Contemplado

Christiane Nazareth
Lourenço Pereira 1 5   Contemplado

Lais Figueiredo Cohn 13,5 6 Atividades remunerada (não prioridade) Contemplado

Ana Vitória Rodrigues
Domingos 8 7 Atividades remunerada (não prioridade) Aguardando disponibilidade futura

Kelly Cristina Maia
Silva 6 8 Atividades remunerada (não prioridade) Aguardando disponibilidade futura

João Paulo Lanini
Mariano 5,5 9 Atividades remunerada (não prioridade) Aguardando disponibilidade futura

Samir Faria de
Oliveira 1,5 10 Atividades remunerada (não prioridade) Aguardando disponibilidade futura

 

Juiz de Fora, 10 de fevereiro de 2026

 

Prof. Dr. Rodrigo Oliveira da Silva
Coordenador do Mestrado Acadêmico em Administração - FACC/UFJF

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Oliveira da Silva, Coordenador(a), em 10/02/2026, às 14:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência
de Documentos, informando o código verificador 2869724 e o código CRC D653355D.
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